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JLSU1NÜ RUY r Pr Eífe 11 d M u n i c i p a 1 cl e 

Salta, Estada <1c São Paulo, usandü das atribulcBes que lhe 

são conferi das por 11? i r

FAZ SABER, que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciürta e promulga a seguinte lei »

Art íoe___í£ - As ruas abaixo

discriminadas, do loteamentü denominado PARQUE RESIDENCIAL

SERRA DOS IPES passam a ter a seguinte denominação:

a) Rua "A" ~ cont inuação da Rua

b ) Rua ‘ir “ CDfít 1huatão da Rua

c:> Rua FC4 - c.orit 1nuatão da Rua

i:l ) Rua HD‘ — cont 1nuação da Rua

Joáo Br ául io Mun i z ?

Cláudio Manoel da Costa?

Fel I pe Catna i‘ ão ?

Pero I"- Sardinha.

Ar t i go 3Q - Esta J e i entrará rm

vigor na data d+? iiua putil icaçãa. revogadas as d i spus r fui

cont r ar 1 o.
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